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PORTARIA Nº. 021/2025
 

SÚMULA: Anulação da Portaria Nº. 020/2025, e dá
outras providências.

 
O Sr. ANDRÉ DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de
Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Barbosa Ferraz-PR
e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbosa Ferraz-
PR,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ANULAR, a Portaria Nº. 020/2025.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos retroativos a 04/02/2025.
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbosa Ferraz – Paraná.
Barbosa Ferraz-PR, 05 de fevereiro de 2025.
 
ANDRÉ DE SOUZA
Presidente
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